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RIA foi: o Engenheiro Civil Humberto Perazolli – CREA nº 
5060669654.

III- que, à vista do relatório de vistoria fotográfico apre-
sentado para a Comissão designada para recebimento defi-
nitivo, aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e 
dezessete, constantes em fls. 88 a 92 do processo nº 2015-
0.301.125-5, os serviços descritos no TCA, são recebidos em 
definitivo pela Prefeitura do Município de São Paulo-PMSP – 
Prefeitura Regional da Mooca-PRMO, nesta data, nos termos 
do TCA supra referido, sem prejuízo das responsabilidades 
estatuídas pela Lei n° 10.406/02 – Código Civil.

IV- que, por esta e na melhor forma de direito, a Com-
promissária assume por si e seus sucessores a responsabi-
lidade pelo dimensionamento da ligação e por danos que 
advierem à Prefeitura do Município de São Paulo ou a tercei-
ros por vícios ou defeitos da obra concluída e por eventuais 
refluxos de águas em direção ao sistema de drenagem in-
terno do imóvel conforme expresso na cláusula VI do Termo 
de Compromisso e Autorização – TCA, bem como desiste de 
qualquer reclamação referente ao mesmo.

E, para constar, esta Coordenadoria de Projetos e Obras, 
lavrou o presente Termo em 3 (três) vias de igual teor que, 
lido e achado conforme, é assinado pelas partes na presença 
de duas testemunhas.

 PARELHEIROS
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 PORTARIA Nº 018/PR-PA/GAB/2017
DIOGO BATISTA SOARES, Prefeito Regional da Prefeitura 

Regional de Parelheiros, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei;

Considerando o constante no Decreto n.º 54.213/2013 
que delega à Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvi-
mento das Prefeituras Regionais prerrogativas de aprovação 
de projetos de construções no âmbito de sua competência;

Considerando o Decreto n.º 53.415/2012 que cria a 
aprovação de projetos por meio eletrônicos com prazos rígi-
dos para serem cumpridos;

Considerando a Lei Estadual n.º 13.579/2009 (lei especí-
fica que define a Área de Proteção e Recuperação dos Ma-
nanciais da Bacia Hidrográfica do Reservatório Billings) de 
13/07/2009 e a Lei Estadual n.º 12.233/2006 (lei específica 
que define a Área de Proteção e Recuperação dos Manan-
ciais da Bacia Hidrográfica do Guarapiranga) de 16/01/2006, 
que obrigam as prefeituras com áreas nas bacias hidrográ-
ficas a terem uma prévia aprovação dos projetos de cons-
truções dos órgãos estaduais até a assinatura de convênio;

Considerando que a Companhia de Tecnologia de Sa-
neamento Ambiental - CETESB só permite a entrada de 
processos de aprovação de construção com “Certidão de Uso 
do Solo” ou documento que forneça as mesmas informações 
emitidas pelas prefeituras, e;

Considerando ainda, que a competência legal sobre 
o controle do uso e ocupação do solo é das Prefeituras 
Regionais,

DETERMINA 
1 – Caberá a Coordenadoria de Planejamento e Desen-

volvimento Urbano – CPDU através da Supervisão Técnica 
de Uso do Solo e Licenciamento - SUSL, a emissão de docu-
mento nomeado de: “DECLARAÇÃO DE USO DO SOLO” que 
permita o uso pretendido no local previsto para a aprovação 
do projeto da construção, com assinaturas em conjunto do 
Supervisor de Uso do Solo e Licenciamento e do Coordena-
dor de Planejamento e Desenvolvimento Urbano e/ou Chefe 
de Gabinete;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Este documento servirá única e 
exclusivamente para entrada de processos de aprovação de 
projetos de construção ou regularização junto à Companhia 
de Tecnologia de

Saneamento Ambiental – CETESB;
PARÁGRAFO SEGUNDO: A emissão da Declaração de 

Uso do Solo NÃO equivale a aprovação do projeto ou re-
conhecimento similar, sendo a Declaração de Uso do Solo 
somente informativo.

2 – Para a solicitação deste documento o munícipe 
deverá apresentar requerimento próprio, junto à Unidade de 
Cadastro, contendo os seguintes documentos:

a) O Requerimento padrão, preenchido e assinado;
b) Cópia do IPTU/INCRA;
c) Cópia do documento de identidade;
d) Cópia do registro de imóveis;
3 – Fica instituído o formulário para:
a) Requerimento de “DECLARAÇÃO DE USO DO SOLO” ( 

Anexo I ), deve ser protocolado, juntamente com os demais 
documentos na Unidade de Cadastro, gerando um número 
TID (Tramitação Interna de Documento) com o qual o inte-
ressado poderá acompanhar o andamento da solicitação.

b) “DECLARAÇÃO DE USO DO SOLO” ( Anexo II ) será 
emitida em 02 (duas) vias, sendo a primeira a ser entregue 
ao interessado e a segunda para acervo da Supervisão Técni-
ca de Uso do Solo e Licenciamento – SUSL.

4 – Os documentos emitidos terão numeração seqüen-
cial, anual e deverão ser assinados pelo Supervisor de Uso 
do solo e Licenciamento e pelo Coordenador de Planejamen-
to e Desenvolvimento Urbano e/ou pelo Chefe de Gabinete.

5. Esta Declaração não exime ou substitui quaisquer 
outros documentos exigíveis tais como: Alvarás, Licenças, 
comunicações, autorizações, dentre outros necessários à 
aprovação dos projetos ou regularização da edificação.

6. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

 AUTORIZAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE CAUÇÃO
6047.2017/0000296-4
1- À vista dos elementos contidos no presente e no 

uso da competência que me foi atribuída pelo artigo 9° 
da Lei 13.399/02 e Regulamentada pelo Decreto Municipal 
42.325/02, considerando os elementos que instruem o pre-
sente processo e o parecer da Assessoria Jurídica em doc. SEI 
nº4641502, Autorizo a devolução do Caução no valor de R$ 
1.440,00, à Empresa Gomaq Máquinas para Escritório, refe-
rente ao pagamento em duplicidade do Seguro Garantia do 
Contrato 022/SPPA/2016, que trata da Contratação de em-
presa especializada para prestação de serviços de locação de 
máquina multifuncional/impressora digital nova, de primeiro 
uso e em linha de fabricação, com manutenção preventiva e 
corretiva do equipamento ofertado, para impressões preto e 
branco e coloridas, em regime de franquia mensal estimada, 
com faturamento de folhas efetivamente impressas, com for-
necimento de todos os suprimentos e consumíveis (papel A4, 
A-3, toner, cilindro, revelador e qualquer outro suprimento 
que se faça necessário para o bom funcionamento dos equi-
pamentos), com Fornecimento de software para solução de 
bilhetagem e contabilização, que será entregue e instalada 
na Supervisão de Administração e Suprimentos da Subprefei-
tura Parelheiros e mão-de-obra de 1 (um) operador de equi-
pamento de fotocópias em período integral, conforme Termo 
de Referência – Anexo I do Edital 002/SP-PA/2016, conforme 
artigo 10 da Portaria 122/09-SF.

 TERMO DE AUTORIZAÇÃO
Paulo Sérgio Criscuolo, Prefeito Regional da Prefeitura 

Regional da Mooca, no uso das competências que lhe foram 
conferidas por Lei ,

RESOLVE AUTORIZAR:
Interessado: ADFZ Eventos
Responsável: Ananias Pereira
Evento: Feira Gastronômica Cultural
Data: de 11/10/17 a 11/01/18
Local: Praça Agente Cícero
Horário: das 9h00 às 19h00 (quarta-feira a domingo)
Obrigando-se o autorizado à:
1) Obedecer as regras estabelecidas no artigo 146 da 

Lei Municipal nº 16.402/2016, quanto a emissão de ruídos;
2) Obter junto à CET – Companhia de Engenharia de 

Tráfego, a devida autorização, bem como atender às re-
comendações técnicas e restrições apresentadas por essa 
Companhia;

3) Obter junto a Policia Militar do Estado de São Paulo, 
o apoio quanto à segurança para a realização do evento;

4) Responsabilizar-se civil e criminalmente por danos ao 
patrimônio público;

5) Estabelecer passagens para pedestres devidamente 
sinalizadas;

6) Manter o local limpo durante e após o evento;
7) Respeitar na íntegra a Lei nº 14.223/06 (Lei Cidade 

Limpa)
Notas:
1) Proibido a colocação de faixas, cartazes, placas e 

semelhantes com viés publicitário;
2) Vedado o uso de veículos no passeio, bem como sobre 

as áreas de circulação de pedestres e calçadões;
3) A Prefeitura Regional da Mooca declara que se isenta, 

através do instrumento ora expedido, de qualquer responsa-
bilidade por danos pessoais ou patrimoniais, devendo o au-
torizado providenciar garantias necessárias, antes, durante e 
após o evento;

4) O presente Termo de Autorização e Compromisso 
refere-se exclusivamente a Legislação Municipal, devendo, 
ainda, serem observadas as Legislações Estadual e Federal 
pertinentes;

5) O Autorizado compromete-se a realizar o evento em 
questão, respeitando todas as condições acima descritas, 
sob pena de não mais obter autorização desta Prefeitura 
Regional para a realização de eventos de qualquer ordem, 
sem prejuízo das multas e demais sanções legais cabíveis.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO
Paulo Sérgio Criscuolo, Prefeito Regional da Prefeitura 

Regional da Mooca, no uso das competências que lhe foram 
conferidas por Lei ,

RESOLVE AUTORIZAR:
Interessado: Quinta Aula Ltda-ME
Responsável: Zuleide de Andrade Silva
Evento: Feira Gastronômica Social
Data: de 02/11/17 a 02/02/18
Local: Largo da Concórdia
Horário: das 9h00 às 18h00
Obrigando-se o autorizado à:
1) Obedecer as regras estabelecidas no artigo 146 da 

Lei Municipal nº 16.402/2016, quanto a emissão de ruídos;
2) Obter junto à CET – Companhia de Engenharia de 

Tráfego, a devida autorização, bem como atender às re-
comendações técnicas e restrições apresentadas por essa 
Companhia;

3) Obter junto a Policia Militar do Estado de São Paulo, 
o apoio quanto à segurança para a realização do evento;

4) Responsabilizar-se civil e criminalmente por danos ao 
patrimônio público;

5) Estabelecer passagens para pedestres devidamente 
sinalizadas;

6) Manter o local limpo durante e após o evento;
7) Respeitar na íntegra a Lei nº 14.223/06 (Lei Cidade 

Limpa)
Notas:
1) Proibido a colocação de faixas, cartazes, placas e 

semelhantes com viés publicitário;
2) Vedado o uso de veículos no passeio, bem como sobre 

as áreas de circulação de pedestres e calçadões;
3) A Prefeitura Regional da Mooca declara que se isenta, 

através do instrumento ora expedido, de qualquer responsa-
bilidade por danos pessoais ou patrimoniais, devendo o au-
torizado providenciar garantias necessárias, antes, durante e 
após o evento;

4) O presente Termo de Autorização e Compromisso 
refere-se exclusivamente a Legislação Municipal, devendo, 
ainda, serem observadas as Legislações Estadual e Federal 
pertinentes;

5) O Autorizado compromete-se a realizar o evento em 
questão, respeitando todas as condições acima descritas, 
sob pena de não mais obter autorização desta Prefeitura 
Regional para a realização de eventos de qualquer ordem, 
sem prejuízo das multas e demais sanções legais cabíveis.

 COORDENADORIA DE PROJETOS E 
OBRAS NOVAS

 TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
Nº_002/CPO/PRMO/2017

Referência: TCA Nº 001/SPMO/2016
Compromissária: CATUMBI Empreendimentos Imobiliá-

rios SPE-Ltda.
Processo Administrativo nº: 2015-0.301.125-5
Termo de Compromisso e Autorização - TCA Nº 001/

SPMO/2016
Termo de Permissão para Ocupação de Vias – TPOV - Nº 

2017/72/018
Data da conclusão: 30/05/2017
Objeto: Execução de galeria de águas pluviais (GAP) no 

Empreendimento Conexão Urbana Edifício Evolução com 
ligação na GAP da via pública.

Local: Rua Catumbi, 286
Aos dezessete dias do mês de agosto do ano de dois 

mil e dezessete, na PRMO/Prefeitura Regional Mooca, pre-
sentes de um lado, a Prefeitura do Município de São Paulo, 
representada pelo Senhor Prefeito Regional Engº Paulo Cris-
cuolo e pela Comissão de Recebimento Definitiva constituída 
através da Portaria n° 056/SP-MO-GAB/2016 e, de outro, a 
empresa Catumbi Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda, 
representada neste ato pelo Senhor Daniel Aurélio Sandoval 
Martinez – RNE nº GO42137-X e CPF nº 237.251.998-09, foi 
dito pelas partes;

I – que a execução do Termo de Compromisso e Auto-
rização - TCA Nº001/SPMO/2016, foi executado pela COM-
PROMISSÁRIA, conforme projetos aprovados pela Secretaria 
Municipal de Serviços e Obras-SMSO /Superintendência de 
Projetos Viários – PROJ, dentro do período estabelecido no 
TPOV Nº2017/72/018, compreendido entre 02/03/2017 a 
01/06/2017.

II – que para os serviços descritos no item I, o respon-
sável técnico anotado no prontuário da COMPROMISSÁ-

II - Publique-se.
III- Encaminhe-se à Supervisão de Projetos e Obras para 

prosseguimento.
INTERESSADO: CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E PAVIMEN-

TAÇÃO ENPAVI LTDA
ASSUNTO: ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
OBJETO: Contratação de empresa para requalificação do 

viário, recuperação de guias e sarjetas.
Local: Rua Humberto de Almeida – São Paulo – SP/MB
I - À vista a informação da Coordenadoria de Projetos e 

Obras, onde relata parecer favorável á emissão de Atestado de 
Capacidade Técnica a Empresa: CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E 
PAVIMENTAÇÃO ENPAVI LTDA. No uso da competência a mim 
delegada através, Lei Municipal n° 13.399 de 01/08/02, Portaria 
Intersecretarial n° 06/SMSP/SGM/SGP de 21/12/02, AUTORIZO 
a emissão de Atestado de Capacidade Técnica.

II - Publique-se.
III- Encaminhe-se à Supervisão de Projetos e Obras para 

prosseguimento.
INTERESSADO: CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E PAVIMEN-

TAÇÃO ENPAVI LTDA
ASSUNTO: ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
OBJETO: Contratação de empresa para requalificação do 

viário, recuperação de guias e sarjetas.
Local: Rua Humberto de Almeida – São Paulo – SP/MB
I - À vista a informação da Coordenadoria de Projetos e 

Obras, onde relata parecer favorável á emissão de Atestado de 
Capacidade Técnica a Empresa: CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E 
PAVIMENTAÇÃO ENPAVI LTDA. No uso da competência a mim 
delegada através, Lei Municipal n° 13.399 de 01/08/02, Portaria 
Intersecretarial n° 06/SMSP/SGM/SGP de 21/12/02, AUTORIZO a 
emissão de Atestado de Capacidade Técnica.

II - Publique-se.
III- Encaminhe-se à Supervisão de Projetos e Obras para 

prosseguimento.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-175

PREFEITURA REGIONAL M.BOI MIRIM
ENDERECO: AV. GUARAPIRANGA, 1265
2017-0.146.785-9 B.R.O MOTO PECAS EIRELI
DEFERIDO
A EMPRESA B.R.O. MOTO PECAS E IREL I  CNPJ 

28154460000193 TEVE SUA LICENÇA DEFERIDA.
2017-0.146.787-5 B.R.O MOTO PECAS EIRELI
DEFERIDO
A EMPRESA B.R.O. MOTO PECAS E IREL I  CNPJ 

28154460000193 TEVE SUA LICENÇA DEFERIDA.
PROCESSOS DA UNIDADE PR-MB/G
2017-0.124.725-5 MARCELO CELESTINO DA SILVA
DEFERIDO
DEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDAO DE DENOMINACAO 

E NUMERACAO RUA DR. NESRALLA RUBEZ CONTRIBUINTE N 
182.0500016-5, A VISTA DAS INFORMACOES DA UNIDADE DE 
CADASTRO,AS FLS. 10.

2017-0.144.192-2 VERA LUCIA DE OLIVEIRA LACHER
DEFERIDO
DEFERIDO O PEDIDO DE CERTIDAO DE DENOMINACAO 

RUA IATE CLUBE ITAIPU CONTRIBUINTE N 094.057.0031-6, VIS-
TA DAS INFORMACOES DA UNIDADE DE CADASTRO, AS FLS. 08.

 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

 RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO:
DO D.O.C 20/02/2010 DA RUA ESTEVÃO COBATI,
REFERE AO CONTRIBUINTE 256.025.
ONDE SE LÊ:

ANTIGO NOVO CONTRIBUINTE
131 105 0034
132 115 0027
133 119 0028
47 141 0018
57 153 0017
29 159 0011
66 169 0029
41 175 0030
48 185 0015
49 195 0014
55 205 0013

LEIA-SE:
REFERE AO CONTRIBUINTE 256.025.

ANTIGO NOVO CONTRIBUINTE
131/105 201 0034
132/115 205 0027
133/119 209 0028
S/Nº 213 0019
47/141 223 0018
57/153 233 0017
29/159 239 0011
66/169 243 0029
41/175 243 0030
48/185 251 0015
49/195 259 0014
55/205 269 0013

 MOOCA
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-175

PREFEITURA REGIONAL MOOCA
ENDERECO: RUA TAQUARI, 549
PROCESSOS DA UNIDADE PR-MO/PE
2016-0.150.791-3 WILLIAM PEREIRA SALVADOR
DEFERIDO
NOS TERMOS DA LEI 11.228/92 E DECRETO 32.329/92.
2017-0.146.460-4 LUIZ HENRIQUE DE PAULA
DEFERIDO
CONFORME LEI 11.228/92 REGULAMENTADA PELO DE-

CRETO 32.329/92.
PROCESSOS DA UNIDADE PR-MO/G
2015-0.214.045-0 PREFEITURA REGIONAL MOOCA
INDEFERIDO
PROCESSO INDEFERIDO EM VIRTUDE DA DESISTENCIA DO 

INTERESSADO.
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-

MENTO URBANO
ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE PR-MO/CPDU/CAD
2017-0.142.801-2 FERNANDO SILVANO TUMKUS E 

OUTRO
DEFERIDO
DEFERIDO PEDIDO DE NUMERACAO DE ACORDO COM 

DECRETO 49.346/08 PARA IMOVEL NA RUA PIRACUNUNGA 
- CODLOG 16355-4, SQL 052.054.0025-0:CA NCELAMOS O N 
963 E CONCEDEMOS PARA A CASA UNIDADE 1 DO LOTE 1 O N 
953 E PARA A CASA UNIDADE 2 DO LOTE 2 O N 959.

PROCESSOS DA UNIDADE PR-MO/CPDU/SUSL
2017-0.141.857-2 REAVEL COMERCIO DE VEICULOS 

LTDA
DEFERIDO
EMITIDA A LICENCA NOS TERMOS DA LEI 14223/06 E 

DECRETO N. 47950/06

 TERMO DE DOAÇÃO 12/PRJT/GAB/2017.
Processo nº 6043.2017/0000331-4
D.O.C. 13/09/2017 – Pg. 9
DONATÁRIA: PREFEITURA REGIONAL DE JAÇANÃ/TRE-

MEMBÉ
DOADORA: MACCAFERRI DO BRASIL LTDA.
OBJETO: Doação de ESTUDO DE VIABILIDADE TECNICA
Pelo presente instrumento, de um lado, a PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, neste ato representada pelo Prefei-
to Regional da Prefeitura Regional de Jaçanã/Tremembé, Senhor 
ALEXANDRE BAPTISTA PIRES, adiante designada DONATÁRIA, 
e, de outro, a empresa MACCAFERRI DO BRASIL LTDA., CNPJ nº 
43.876.960/0001-22, estabelecida na Av. José Benassi, nº 2601, 
Distrito Industrial FazGran, Jundiaí/SP, neste ato representada 
por FABRÍCIO ZAMBOTTO, a seguir denominada DOADORA, 
com fundamento no Decreto nº 40.384 de 3 de abril de 2001, 
bem como no artigo 538 e seguintes da Lei nº 10.406/2002 
– Código Civil, lavram o presente TERMO DE DOAÇÃO, nas 
condições a seguir aduzidas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente termo consiste na doação sem 

encargos, pela DOADORA, de ESTUDO DE VIABILIDADE TEC-
NICA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA DO BEM
2.1. O estudo descrito na cláusula primeira será entregue 

30 dias após a assinatura do presente.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. O bem (estudo) está sendo doado gratuitamente, sem 

coação ou vício de consentimento, estando a DONATÁRIA livre 
de quaisquer ônus ou encargos.

3.2. A DONATÁRIA declara que aceita a doação em todos 
os seus termos.

3.3. O presente termo passa a vigorar entre as partes na 
data de sua assinatura, devendo seu extrato ser publicado no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

 TID 16932176 - À vista dos elementos contidos no pro-
cesso, e no exercício das atribuições a mim conferidas pela 
Lei Municipal 13.399/02 e Decreto nº 57.576/17, AUTORIZO 
a instalação da faixa de segurança “Vizinhança Solidária”, na 
Rua Antoninho Marmo, nos termos do inciso VII do art. 7º da 
Lei nº 14.223/06.

TID 16932272 - À vista dos elementos contidos no pro-
cesso, e no exercício das atribuições a mim conferidas pela 
Lei Municipal 13.399/02 e Decreto nº 57.576/17, AUTORIZO 
a instalação da faixa de segurança “Vizinhança Solidária”, na 
Rua Giácomo David, nos termos do inciso VII do art. 7º da Lei 
nº 14.223/06.

TID 16932295 - À vista dos elementos contidos no pro-
cesso, e no exercício das atribuições a mim conferidas pela 
Lei Municipal 13.399/02 e Decreto nº 57.576/17, AUTORIZO 
a instalação da faixa de segurança “Vizinhança Solidária”, na 
Rua Isabel Colbran, nos termos do inciso VII do art. 7º da Lei 
nº 14.223/06.

TID 16932389 - À vista dos elementos contidos no pro-
cesso, e no exercício das atribuições a mim conferidas pela 
Lei Municipal 13.399/02 e Decreto nº 57.576/17, AUTORIZO 
a instalação da faixa de segurança “Vizinhança Solidária”, na 
Rua Maria Rita, nos termos do inciso VII do art. 7º da Lei nº 
14.223/06.

TID 16932328 - À vista dos elementos contidos no pro-
cesso, e no exercício das atribuições a mim conferidas pela 
Lei Municipal 13.399/02 e Decreto nº 57.576/17, AUTORIZO a 
instalação da faixa de segurança “Vizinhança Solidária”, na 
Rua Maria Francisca, nos termos do inciso VII do art. 7º da Lei 
nº 14.223/06.

TID 16932146 - À vista dos elementos contidos no pro-
cesso, e no exercício das atribuições a mim conferidas pela Lei 
Municipal 13.399/02 e Decreto nº 57.576/17, AUTORIZO a ins-
talação da faixa de segurança “Vizinhança Solidária”, na Rua 
Japoré, nos termos do inciso VII do art. 7º da Lei nº 14.223/06.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-175

PREFEITURA REGIONAL JACANA-TREMEMBE
ENDERECO: AVENIDA LUIS STAMATIS, N 300
PROCESSOS DA UNIDADE PR-JT/PE
2017-0.146.409-4 LAURA HIROMI KAMIA
DEFERIDO
A EMPRESA LAURA HIROMI KAMIA CNPJ 28376076000135 

TEVE SUA LICENÇA DEFERIDA.

 LAPA
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-175

PREFEITURA REGIONAL LAPA
ENDERECO: RUA GUAICURUS, 1000
2013-0.134.847-0 ROBERTO KEPECS ARQUITETURA LTDA
DEFERIDO
DEFIRO O PEDIDO DO ALVARA DE APROVACAO DE REFOR-

MA NOS TERMOS DA LEI 11228/92 E DECRETO 32.329/92, LEI 
13885/04 E DECRETO 45817/05, LEI 16050/14

2017-0.146.417-5 GAFISA S/A.
DEFERIDO
CONFORME LEI 11.228/92 REGULAMENTADA PELO DE-

CRETO 32.329/92
2017-0.146.585-6 FIORI E AMORI BOUTIQUE EIRELI
DEFERIDO
A EMPRESA FIORI E AMORI BOUTIQUE EIRELI CNPJ 

28645217000178 TEVE SUA LICENÇA DEFERIDA.
2017-0.146.735-2 SK XX EMPREENDIMENTOS IMOBI-

LIARIOS LTDA.
DEFERIDO
DEFERIDOCONFORME LEI 11.228/92 REGULAMENTADA 

PELO DECRETO 32.329 /92.

 M'BOI MIRIM
 GABINETE DA PREFEITA REGIONAL

 PREFEITURA REGIONAL DE M’BOI MIRIM/CPO-SPO
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA
INTERESSADO: CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E PAVIMEN-

TAÇÃO ENPAVI LTDA.
ASSUNTO: ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
OBJETO: Contratação de empresa para requalificação do 

viário, recuperação de guias e sarjetas.
Local: Ruas Guimarães Tavares, Dr. José da Mata Cardim, 

José Joaquim Gonçalves, Yoshimara Minamoto, Antonio Bau-
chert, Jerônimo Klosternete, Maria Amélia Gouveia André- São 
Paulo – PR/MB

I - À vista a informação da Coordenadoria de Projetos e 
Obras, onde relata parecer favorável á emissão de Atestado de 
Capacidade Técnica a Empresa: CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E 
PAVIMENTAÇÃO ENPAVI LTDA. No uso da competência a mim 
delegada através, Lei Municipal n° 13.399 de 01/08/02, Portaria 
Intersecretarial n° 06/SMSP/SGM/SGP de 21/12/02, AUTORIZO 
a emissão de Atestado de Capacidade Técnica.
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